
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

"AUTORIZA u PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE PARA O GRUPO
DE ESCOTEIROS JÚLIO DE CASTILHQS,
PERTENCENTES AO GRUPO DE ESCOTEIROS DO
BRASIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO METTQ, Prefeito Muni ei pai
o e Santo

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a s e a u i n i e Ls i s

ARTIGO Io, Fica c.> Poder Executivo Municipal autorizado a doar
ImOvel de sua propriedade.,: localizado nesta cidade ,• para
o GRUPO DE ESCOTEIROS JÚLIO DE CAS7ILHGS, inscrito na
£/n .2 cí o dos Escoteiros do Brasil sob no, 34/RS? com sua
sede localizada na rua José do Patrocínio no, 36? neste
Município? conforme a seguir discriminados

"Um te r r e no
cidade,- coííi
p ro l o n game n t
seguintes c
vinte metro
José M a c i e J.
metros' e c
P ré f e i tu rã
setenta e t
d e /•• r a n c i s c
medindo sés
cê n t i m e t ros
Batista Te i
sete n t a e
da esquina
formado pé l
i. íí z .«• P r o f *
He de iros, "

urbanof de forma irregular,, situado nesta
a área superficial de J.,420f93m2f situado no

o da rua Ce I, José !1acieif lado par, com as
onfrontaçftes: pela f rente f ao sul, medindo
s (20fOOm)f com o prolongamento da rua Cel,
f fundo sf ao norte? medindo vinte e quatro
inquenta centímetros (24r50is}f com terreno da
Municipal f por um ladof a leste* medindo
r&s metros (73fOOin)f cow terreno que è ou foi
a v i i I a Verdef e pelo outro lado ao oestef
senta e sete metros e oitenta e quatro
(67f84i!t) cow! terras que s!3o ou foram de Jo%o

xeira, distante esta última face cs n t o
três metros e quarenta centímetros (173?40m)f
com a rua sete de setembrof no quarteirão

as ruas Sete de setembro,, Alziro Baltazar da
Justo Luz r Cel* José Ilaciel e Av, Borges de

ARTIGO 2o, - A área constante no artigo anterior,, está registrada
no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca., sob no,
13762f f l s, 01^ do l i v ro no, 2, do Regi s tro Geral.

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES; (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 * CEP: 95500-000



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

ARTIGO 3o * - caso e ssouço o rupo
Antônio da Patrulha/, bewi como? se c.> mesmo nà'o construir
sua sede própria no período de dois (02) anos r/a área
doadaf não podendo ser objeto de al ienação a qualquer
título,. o iiriò\.;el c /escr i to no artigo lo.-f retorna para a
ri' u n i c l p a l i d a d e „

ARTIGO 40, Revogadas as disposições em contra rio.r esta Lei
entra e?» i/ígor a partir desta data.

FERULIO TEDESCO HETTO
Prefeito Municipal

REGISTRE St E COHUHI6UE--SE

Se c ré t á r i o de /'Iam i n i k t rã cão
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